
Segunda-feira, 5 de novembro de 2012

I
Série 

Número 144

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

JORNAL OFICIAL

Suplemento

Sumário

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E SECRETARIA REGIONAL
DO PLANO E FINANÇAS

Portaria n.º 137/2012
Aprova a estrutura nuclear da Direção Regional de Planeamento, Recursos e Gestão de
Obras Públicas.



VICE-PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL E
SECRETARIAREGIONALDO PLANO E FINANÇAS

Portaria n.º 137/2012

de 5 de novembro

O Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2012/M, de 3
de setembro, definiu a missão, atribuições e tipo de
organização interna da Direção Regional de Planeamento,
Recursos e Gestão de Obras Públicas.

Importa agora, no desenvolvimento daquele diploma
determinar a estrutura nuclear dos serviços e as
competências das respetivas unidades orgânicas, bem como
fixar o limite máximo das unidades orgânicas flexíveis.

Assim:
Ao abrigo do n.º 4 do artigo 21.º do Decreto Legislativo

Regional n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 24/2012/M, de 30 de agosto, retificado pela Declaração
de Retificação n.º 1/2008, de 21 de dezembro, e da alínea d)
do artigo 69.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma da Madeira aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de
junho, revisto e alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de
agosto, e 12/2000, de 21 de julho, manda o Governo
Regional da Madeira, pelo Vice-Presidente do Governo
Regional e Secretário Regional do Plano e Finanças, aprovar
o seguinte: 

Artigo 1.º
Estrutura nuclear

A Direção Regional de Planeamento, Recursos e Gestão
de Obras Públicas, abreviadamente designada por
DRPRGOP, estrutura-se nas seguintes unidades orgânicas
nucleares:

a) Gabinete de Estudos e Planeamento;
b) Gabinete de Estudos e Pareceres Jurídicos;
c) Gabinete de Contratação Pública;
d) Direção de Serviços de Materiais e Equipamentos.

Artigo 2.º
Gabinete de Estudos e Planeamento

1 - O Gabinete de Estudos e Planeamento, abreviada-
mente designado por GEP, tem por missão preparar,
acompanhar os planos de investimentos e as ações e
projetos comparticipados por fundos estruturais
comunitários, bem como aspetos correlativos da
atividade geral da DRPRGOP, subentendendo, para
o efeito, a coordenação de fluxos de informação
técnico-económica com os demais serviços, bem
como a promoção de estudos sectoriais afins.

2 - Ao GEP compete:
a) No quadro dos planos de desenvolvimento

regional, recolher, preparar e coordenar os
elementos destinados à elaboração dos
planos plurianuais e anuais dos investi-
mentos sectoriais;

b) Participar nas ações de preparação e
apresentação de projetos e ações de
investimento da DRPRGOP, da Direção
Regional de Edificios Públicos (DREP) e da
Direção Regional de Infraestruturas e
Equipamentos (DRIE) para cofinanciamento
dos fundos estruturais da União Europeia, ou
de outros organismos internacionais de ajuda
ao desenvolvimento, bem como acompanhar
a execução dos mesmos, na perspetiva
económica, financeira e administrativa;

c) Elaborar diagnósticos e cenários de
crescimento e desenvolvimento do setor da
construção e obras públicas, em articulação
com as entidades públicas e privadas
representativas nas áreas funcionais em
análise;

d) Participar na elaboração dos valores dos
indicadores económicos fixados legalmente
para o funcionamento do setor da construção
e obras públicas;

e) Elaborar o plano e o relatório anual de
atividades da DRPRGOP, bem como
relatórios periódicos de indicadores
económicos de conjuntura e estrutura
sectoriais;

f) Recolher estatísticas específicas sectoriais e
do setor da construção e obras públicas, a
nível regional, nacional e comunitário;

3 - O GEP é dirigido por um diretor, equiparado, para
todos os efeitos legais, a diretor de serviços, cargo de
direção intermédia de 1.º grau.

Artigo 3.º
Gabinete de Estudos e 

Pareceres Jurídicos

1 - O Gabinete de Estudos e Pareceres Jurídicos,
abreviadamente designado por GEPJ, com
atribuições exclusivas de mera consulta jurídica, tem
por missão prestar apoio técnico-jurídico no domínio
das atribuições da DRPRGOP.

2 - Ao GEPJ compete: 
a) Emitir pareceres e elaborar estudos jurídicos;
b) Formular propostas de diplomas de âmbito

regional nas áreas de competência da
DRPRGOP;

c) Participar na elaboração de pareceres
necessários à pronúncia da Região nos
termos constitucionais e estatutários;

d) Promover a adequada e necessária difusão da
legislação de interesse para a DRPRGOP.

3 - O GEPJ é dirigido por um diretor, equiparado, para
todos os efeitos legais, a diretor de serviços, cargo de
direção intermédia de 1.º grau.

Artigo 4.º
Gabinete de Contratação Pública

1 - O Gabinete de Contratação Pública, abreviadamente
designado por GCP, tem por missão coordenar e
acompanhar a tramitação processual dos diferentes
procedimentos administrativos de contratação
pública no âmbito das atribuições da DRPRGOP,
sujeita ao regime jurídico aplicável aos contratos
públicos 

2 - Ao GCP compete:
a) Analisar e dar parecer sobre as peças dos

procedimentos de contratação pública;
b) Fomentar o cumprimento do regime legal

aplicável aos procedimentos de contratação
pública;

c) Promover diligências referentes à formali-
zação dos contratos públicos;

d) Prestar esclarecimentos, transmitir orienta-
ções técnicas e emitir pareceres no âmbito do
regime jurídico aplicável aos contratos
públicos;
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e) Assegurar informação atualizada sobre o
andamento dos processos em curso, relativos
a contratação pública;

f) Registar os dados administrativos relativos
aos procedimentos de contratação pública. 

3 - O GCP é dirigido por um diretor, equiparado, para
todos os efeitos legais, a diretor de serviços, cargo de
direção intermédia de 1.º grau.

Artigo 5.º
Direção de Serviços de Materiais e Equipamentos

1 - A Direção de Serviços de Materiais e Equipamentos,
abreviadamente designada por DSME, tem por
missão coordenar a utilização e assegurar a
manutenção dos equipamentos e viaturas ao serviço
do Governo Regional, bem como a gestão dos
materiais destinados quer à manutenção dos
equipamentos e viaturas quer às obras pela
administração direta da DRIE e da DREP.

2 - À DSME compete:
a) Programar e proceder à montagem do

equipamento em estaleiro ou obra, em
coordenação com os diversos organismos do
Governo Regional;

b) Programar e executar os trabalhos nas
oficinas mecânicas, em todas as suas
vertentes, bem como a inspeção preventiva à
segurança das viaturas e o abastecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota regional
afeta ao Parque de Viaturas e dos
equipamentos da RAM;

c) Coordenar a prestação de serviços às
diversas entidades do Governo Regional;

d) Promover o armazenamento de bens e
equipamentos do Governo Regional;

e) Avaliar e definir a execução das
manutenções e reparações, tendo em
consideração não só a sua natureza técnica
como o local de intervenção;

f) Adquirir e manter ordenadas as existências
dos materiais e sobresselentes destinados
quer à manutenção dos equipamentos e
viaturas, quer às obras;

g) Propor a aquisição de equipamentos e
materiais destinados ao Governo Regional,
elaborando os cadernos de encargos para os
necessários concursos e emitir parecer
técnico sobre as propostas apresentadas;

h) Colaborar com a Direção Regional do
Património na aquisição de viaturas
destinadas ao Governo Regional;

i) Colaborar com a Direção Regional do
Património na organização e gestão
patrimonial do parque de viaturas do
Governo Regional;

j) Gerir e controlar os seguros e acidentes das
viaturas pertencentes ao Governo Regional;

k) Elaborar estudos e pareceres, no âmbito das
peritagens de acidentes e avaliações de
equipamentos e viaturas;

l) Avaliar e verificar a aptidão de equipamentos
e viaturas de forma a ser possível decidir
pela sua continuidade de utilização.

3 - A DSME é dirigida por um diretor de serviços, cargo
de direção intermédia de 1.º grau.

Artigo 6.º
Manutenção de comissões de serviço

Mantêm-se as atuais comissões de serviço do Diretor do
Gabinete de Estudos e Pareceres Jurídicos e o do Diretor do
Gabinete de Contratação Pública, cargos de direção
intermédia de 1.º grau, que transitam para os cargos das
unidades orgânicas do mesmo nível que lhes sucedem, nos
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004,
de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.º s 51/2005, de 30 de
agosto, 64-A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 de
abril, e 64/2011, de 22 de dezembro.

Artigo 7.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da
DRPRGOP é fixado em 3, ficando 2 delas atribuídas ao
Gabinete de Administração, Pessoal e Controlo Orçamental.

Artigo 8.º
Norma revogatória

São revogadas as Portarias n.ºs 74/2008, e 75/2008,
ambas de 27 de maio.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Vice-Presidência do Governo Regional, 8 de outubro de
2012.

O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, João Carlos
Cunha e Silva

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José
Manuel Ventura Garcês
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial
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Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


